
 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUÁ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

1 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA ELETRÔNICA N.º 02/2026 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o n° 11.447.826/0001-10, localizado na Rua 

Temistocles Costa, nº 129, Bairro: Centro, CEP 49.220-000, Arauá, Estado de Sergipe, neste ato representado 

por sua Secretária Municipal a Sr.ª Francielle Andrade Costa, torna público para conhecimento dos 

interessados que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do 

art. 75, II da Lei 14.133/21, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável. 

 DATA DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: 11/06/2026 

 ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.licitanet.com.br 

 HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 08:00h às 14:00h 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a Contratação de empresa especializada na Prestação de 

Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva com ou sem troca de peças nos Equipamentos 

Hospitalares, Odontológicos, e Fisioterápicos do Fundo Municipal de Saúde de Arauá/SE, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.  

1.2. A contratação ocorrerá por Itens, conforme tabela constante abaixo: 

12.1. Os itens a seguir destinam-se, exclusivamente, a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, na forma do art. 48, inciso I da Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar n.º 147/2014. 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTDE VALOR MENSAL VALOR TOTAL 

 

01 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 

INCLUINDO PEÇAS 

Execução de serviços de manutenção 

preventiva, corretiva, incluindo peças para 

os equipamentos hospitalares, 

odontológicos e fisioterápicos da Secretaria 

Municipal de Saúde de Arauá/SE 

 

MÊS 

 

12 

 

R$ 4.199,50 

 

 

 

 

R$ 50.394,00 

 

 

 

http://www.licitanet.com.br/
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1.2.2. O licitante que participar do item deverá ofertar a proposta, considerando que o valor unitário não 

deverá ser maior que o fixado no item; 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A disputa ocorrerá pelo valor unitário do Item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica do 

Licitanet, disponível no endereço eletrônico www.licitanet.com.br; 

2.2. A licitante é a responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados; 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os licitantes: 

2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

http://www.licitanet.com.br/
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e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.3.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. Sociedades cooperativas. 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do licitante na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 

inicial, na forma deste item; 

3.2. O licitante, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando 

for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento; 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamentos de condutas vigentes na data 

de entrega das propostas; 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada; 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos gêneros alimentícios; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses; 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo 

o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição; 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-

la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz previstas em lei e em outras normas específicas; 

3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição. 

4. DA FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso; 
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4.2. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro; 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 

4.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema; 

4.3.1. O licitante poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta; 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um 

centavo); 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema; 

4.5. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

4.6. Durante o procedimento, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante; 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação; 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação; 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas; 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração; 
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5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica; 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance; 

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta poderá encaminhar planilha 

com indicação de custos unitários e formação de preços, com os valores adequados à proposta vencedora; 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável; 

5.6. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes; 
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5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta; 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço; 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime; 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante da aquisição ou da área especializada no objeto; 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade; 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado da fase de lances; 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

“a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br ); 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação; 

6.3. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

6.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI; 

c) No caso de sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

g) RG e CPF do representante legal da Empresa (Cópia); 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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6.3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

6.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 

nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

c) Prova de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica 

Federal; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/06, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência ou concordata (natureza Cível), expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante; 
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6.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.3.4.1. A empresa deverá atender aos requisitos técnicos mínimos, apresentando os seguintes documentos: 

a) Atestado (s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que forneceu produto (s) similar(es) ao(s) especificado(s) nos Termos de Referência  Anexo I 

deste edital, bem como atestando a aptidão para o desempenho de atividade(s) pertinente(s) e  

compatível(is) com o fornecimento, objeto desta licitação.   

 

b) Certidão de Registro ou Inscrição de Pessoa Jurídica em nome da licitante no CREA - Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia, ou CFT (Conselho Federal de Técnicos Industriais), do domicílio ou sede da 

licitante, válida na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação, onde conste a área 

de atuação compatível com a execução do objeto do Edital;  

 

c) Em caso de participação de empresa com sede em outros estados, será necessário o visto ao registro da 

pessoa jurídica pelo CREA-SE,  ou CFT (Conselho Federal de Técnicos Industriais); No caso da empresa ou 

responsável técnico do licitante não serem registrada (o) ou inscrita (o) no CREA/CFT do Estado de Sergipe, 

deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da Assinatura do Contrato; 

 

d) Comprovação, mediante Declaração do Responsável Técnico, de que a licitante possui em seu quadro 

permanente, como empregado, sócio, consultor ou prestador de serviços, na data da entrega da 

documentação e proposta comercial, responsável técnico devidamente qualificado e com registro de 

quitação de pessoa física emitido pelos respectivos Conselhos Regionais:  CREA ou CFT.  

 

e)Comprovante de que cada profissional a que se refere a alínea c) o quadro permanente da licitante, 

conforme for o caso.  

 

f) A comprovação de que integra o quadro permanente da licitante será feita: caso sócio, através do contrato 

social e sua última alteração; caso empregado permanente da empresa, através do Contrato de Trabalho por 

Tempo Indeterminado, contrato de prestação de serviço regido pelo código civil, ou de qualquer documento 

comprobatório de vínculo empregatício previsto na legislação da regência da matéria;   
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g) Apresentar declaração que fornecerá peças e acessórios originais, quando necessário, nos serviços de 

manutenção corretiva.  

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação; 

6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital; 

6.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade; 

6.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação 

Direta; 

6.9. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação; 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente; 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta; 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 
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com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) 

dias, a contar da data de seu recebimento; 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 

e aceita pela Administração; 

7.3. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei; 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão nos anexos a 

este Aviso de Contratação Direta; 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 

8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle; 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público; 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 

1999; 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no LICITANET e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; 
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9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

a Administração poderá: 

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas; 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento; 

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso; 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 

de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto); 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação; 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão; 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário; 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento; 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação; 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
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9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação; 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso; 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico; 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar; 

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.13.3. ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato. 

Arauá/SE, 02 de junho de 2026. 

Gilson Eduardo dos Santos 

Agente de Contratação 

Portaria n.º 448/2026  
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ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO Nº XX/2026 – FMS 

 TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS DE xxxxxxxxxxx, 

FIRMADO ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ARAUÁ/SE, E A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxx. 

Pelo presente instrumento de contrato celebrado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ 

sob o n° 11.447.826/0001-10, localizado na Rua Temistocles Costa, nº 129, Bairro: Centro, CEP 49.220-000, 

Arauá, Estado de Sergipe, neste ato representado por sua Secretária Municipal a Sr.ª Francielle Andrade 

Costa Souza, denominada CONTRATANTE, tendo por outra parte a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxx , inscrita 

regularmente  no C.N.P.J sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida à xxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato 

representada por seu Representante legal xxxxxxxxxxxxxx, portador do RG nº  xxxxxxxxxx e CPF nº 

xxxxxxxxxxxxx, por ora denominada CONTRATADA, têm entre si o presente CONTRATO, celebrado com o 

amparo do Art. 75, II da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, decorrente da Dispensa de Licitação n.º xxxx, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços 

de Manutenção Preventiva e Corretiva com ou sem troca de peças nos Equipamentos Hospitalares, 

Odontológicos, e Fisioterápicos do Fundo Municipal de Saúde de Arauá/SE, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 

b) A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;  

c) A Proposta do Contratado; e 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, prorrogável 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxxxx 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice oficial vigente de correção monetária. 



 
 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUÁ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

21 
 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; e, identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

7.1.2. Executar o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na execução do 

objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
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7.1.7. Cientificar a Comissão de Cadastro e Avaliação de Fornecedores para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração decidirá, admitida a prorrogação motivada 

por igual período. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato, em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos Sítios eletrônicos, a empresa contratada 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
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prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento; 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

8.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.1.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.1.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 

de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub 

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD.  

9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

d) Multa: 

(1) moratória de 5% (Cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 01 (um) dia; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante; (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa; (art. 156, §7º). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação; (art. 157) 
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11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; (art. 156, §8º). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei; (art. 159) 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; (art. 160) 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 

14.133/21) 

12.1. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura do Termo Contratual, e emissão da Ordem de 

Serviço, observadas as condições estabelecidas neste termo. 

12.2. O fornecedor será convocado, formalmente, para assinar o instrumento contratual, devendo ser 

assinado por seu representante legal, consoante estabelecido em seus atos constitutivos, observado para 

esse efeito, o prazo de 03 (três) dias úteis 

12.3. É facultado à CONTRATANTE, quando a convocada não comparecer no prazo estipulado no subitem 

anterior, não apresentar situação regular no ato da assinatura do instrumento contratual ou ainda, recusar 

se a assinar o mesmo injustificadamente, convocar os demais licitantes classificados, se houver, na ordem de 

classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste termo. 

12.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

fornecedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Fundo Municipal 

de Assistência Social. 

12.5. Na assinatura do instrumento contratual e quando da realização do pagamento, poderão ser exigidas 

a apresentação das certidões atualizadas e a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante durante a vigência do instrumento contratual. 

12.6. O Contrato de prestação de serviços será emitido em 02 (duas) vias, dentro do prazo máximo de 03 

(três) dias a contar da data de convocação para assinatura. A primeira via do referido documento será 

enviada para a empresa contratada, a segunda via ficará de posse da Prefeitura Municipal de Arauá/SE. 

12.7. Sustentabilidade: 

12.7.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

12.7.2. A CONTRATADA deverá adotar os critérios de sustentabilidade abaixo descritos no que tange aos 

produtos que serão utilizados na execução do serviço e às obrigações que terão de ser cumpridas: 

• Apresentar descrição detalhada dos produtos que serão utilizados na execução dos serviços, o 

comprovante do registro do fabricante desses produtos no Cadastro Técnico Federal do IBAMA e o 

respectivo Certificado de Regularidade do fabricante no CTF;  

• Os SANEANTES DOMISSANITÁRIOS/DESINFESTANTES a serem utilizados na execução dos serviços 

deverão estar previamente registrados na ANVISA, conforme Lei federal nº 6.360, de 1976, Decreto nº 

8.077, de 2013, RDC ANVISA Nº 52, DE 22 DE OUTUBRO DE 2009;  

• A CONTRATADA deve retornar as embalagens vazias ao seu estabelecimento operacional logo após o seu 

uso, para inutilização e descarte;  

• O destino das embalagens dos produtos saneantes desinfetantes de uso restrito a empresas 

especializadas é de responsabilidade do seu respectivo distribuidor/fabricante/importador; 
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• A CONTRATADA fica obrigada a devolver as embalagens, no prazo máximo de um ano da data de compra 

dos respectivos produtos, aos estabelecimentos onde foram adquiridas, ou em postos ou centrais de 

recebimentos por eles conveniados e previamente licenciados pelo órgão estadual competente; 

• - Caso essa devolução não ocorra, a responsabilidade pelo destino final passa a ser da CONTRATADA, que 

deve guardar os comprovantes da referida destinação;  

• O estabelecimento que as receber deve fornecer, à CONTRATADA, documento comprobatório de 

recebimento das embalagens;  

• As embalagens laváveis dos produtos saneantes desinfetantes devem ser submetidas à tríplice lavagem 

antes de sua devolução, devendo a água ser aproveitada para o preparo de calda ou inativada, conforme 

instruções contidas na rotulagem ou por orientação técnica do fabricante do produto e do órgão 

competente;  

• As embalagens vazias de produtos, que não apresentem solubilidade em água, não devem passar por 

tríplice lavagem, devendo a CONTRATADA seguir as orientações do fabricante e as legislações vigentes;  

• A Contratada fornecerá mão de obra especializada, material, produtos, equipamentos e supervisão 

técnica necessários à execução dos serviços;  

• Os empregados da contratada, destacados para execução dos serviços, deverão apresentar-se munidos 

de EPI, para evitar danos à saúde, sob pena de denúncia aos órgãos competentes, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades possíveis. 

• A CONTRATADA deve fornecer, ao cliente, o comprovante de execução de serviço, contendo, no mínimo, 

as seguintes informações:  

I. Nome do cliente;  

II. Endereço do imóvel; 

III. Praga(s) alvo;  

IV. Data de execução dos serviços;  

V. Prazo de assistência técnica, escrito por extenso, dos serviços por praga(s) alvo; 

VI. Grupo(s) químico(s) do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s); 

VII. Nome e concentração de uso do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s); 

VIII. Orientações pertinentes ao serviço executado; 

IX. Nome do responsável técnico com o número do seu registro no conselho profissional correspondente;  

X. Número do telefone do Centro de Informação Toxicológica;  

XI. Identificação da CONTRATADA com: razão social, nome fantasia, endereço, telefone e licença do INEA;  

XII. Do Certificado de garantia deverá constar identificação da CONTRATADA com: razão social, nome 

fantasia, endereço, telefone e números da licença do INEA, seu prazo de validade, a validade da garantia do 

serviço e, em seu verso, deverá constar as condições básicas de higiene e orientações sobre a garantia do 

serviço. 

• A CONTRATADA deverá afixar cartazes informando a realização da desinfestação, com a data da 

aplicação, o nome do produto, grupo químico, telefone do Centro de Informação Toxicológica e número 

da licença dada pelo órgão estadual/municipal competente; 
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• Toda e qualquer nota fiscal de prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas só terá 

validade se for emitida pela CONTRATADA, ficando vedada a compra de nota fiscal avulsa por pessoa 

física junto às Secretarias (ou órgãos semelhantes) das Prefeituras Municipais, para os fins de 

comprovação da execução dos serviços; 

• A CONTRATADA deverá observar, no que couber, a Lei n.º 12.187/2009 (Política Nacional sobre Mudança 

do Clima), e a IN n.º 1/2010 da SLTI/MPOG, na execução dos serviços. 

• Otimizar a utilização de recursos e a redução de desperdícios e de poluição, através das seguintes 

medidas, dentre outras: o Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012 

• racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes;  

• substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;   

• usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 

classificações e especificações determinadas pela ANVISA;  

• racionalizar o consumo de energia (especialmente elétrica) e adotar medidas para evitar o 

desperdício de água tratada;  

• Utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que possível (águas de chuva, poços cuja 

água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e 

outros). 

• Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7/12/1994, e legislação correlata, quanto aos equipamentos 

de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1. Os serviços a serem realizados devem atender aos requisitos exigidos no Termo de Referência. 

13.2. O prazo, a quantidade, a forma, o aceite e as demais condições de execução do objeto estão definidos 

no Termo de Referência. 

13.3. Não será aceita a execução cujo instrumento não tenha sido autorizado ou que, por qualquer motivo, 

não esteja de acordo com os termos e condições estabelecidas. 

13.4. Não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 

objeto desta contratação não eximirá a Contratada das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos 

prazos e demais condições estabelecidas que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 

condições estabelecidas. 

13.5. A contratação será executada: 

13.6. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações; 

13.7. Definitivamente, mediante termo circunstanciado e após verificação da qualidade que comprove a 

adequação do objeto do Termo de Referência, observado o disposto no Art. 74 da Lei nº 14.133/21. 

13.8. O serviço em definitivo não eximirá o fornecedor de suas responsabilidades, nem invalidará ou 

comprometerá qualquer reclamação que o Município de Arauá venha a fazer, baseada na existência de 

fornecimento inadequado para o uso, no prazo de validade do fornecimento. 
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13.9. Na hipótese de o serviço apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e 

encaminhado à autoridade competente, para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 

13.10. Se durante o prazo do serviço, os mesmos apresentarem quaisquer alterações que impeçam ou 

prejudiquem sua utilização, a contratada deverá providenciar correção no prazo máximo estabelecidos no 

termo de referência; 

13.11. O serviço será realizado nos dias e horários a serem determinados pelo município, conforme a sua 

necessidade. 

13.12. Todos os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita realização da prestação de serviço correrão 

por conta da CONTRATADA; 

13.13. O prazo para prestação do serviço será de acordo com o estabelecido no termo de referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

14.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.14.2. O contrato pode ser extinto antes de 

cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos 

no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

14.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.3.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos, na dotação 

abaixo discriminada: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 4001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

AÇÃO: 2036 – GESTÃO DAS AÇÕES VOLTADAS A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA. 

ELEMENTOS DE DESPESA: 3390-3900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ. 

FONTES DE RECURSO: 1659.3110 -TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS 

PARLAMENTARES INDIVIDUAIS.  
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15.2. Os recursos orçamentários para atender a despesa de exercício futuro serão alocadas no exercício 

correspondente, de acordo com o orçamento, a previsão do PPA e em atendimento a Lei Complementar nº 

101/2000. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

17.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da cidade de Arauá/SE, com a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que o 

seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

E, assim, por acharem-se justos e acordados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, para 

que possa surtir os efeitos jurídicos. 

Arauá/SE, XX de XXXXX de 2026. 
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Francielle Andrade Costa Souza  

Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

NOME: ___________________________________________________ CPF: __________________________ 

NOME: ___________________________________________________ CPF: __________________________ 
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ANEXO ÚNICO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 

01      

02      

 VALOR TOTAL     
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1 Contratação para atender a necessidade de manutenção preventiva e corretiva de 

equipamentos médicos, odontológicos e fisioterápicos se faz necessária para suprir a 

demanda do Fundo Municipal de Saúde de Arauá, Estado de Sergipe, de acordo com os 

princípios e programas do Sistema Único de Saúde, e em atendimento aos ditames da lei 

14.133 de 1º de abril de 2021.  

2. JUSTIFICATIVA  

De acordo com o artigo 196, caput, da Constituição Federal de 1988, é dever do Estado 

(entendido em sentido amplo) contribuir para a manutenção da saúde dos cidadãos, o que inclui 

a assistência integral na manutenção de equipamentos essenciais à prestação de cuidados de 

saúde. Esses equipamentos, incluindo médicos, odontológicos e fisioterápicos, são 

indispensáveis para garantir que os usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) recebam 

atendimento de qualidade, com foco tanto na prevenção quanto na recuperação da saúde. 

A disponibilidade e o bom funcionamento desses equipamentos têm impacto direto na 

qualidade e na eficiência dos serviços prestados, pois são importantes para diagnósticos precisos, 

tratamentos mais eficazes e para a segurança dos pacientes e dos profissionais de saúde. 

Equipamentos médicos e fisioterápicos promovem uma assistência integral, atendendo a 

necessidades diversas, como o tratamento de condições crônicas e a reabilitação física, 

fundamentais para a autonomia e a qualidade de vida.  

A manutenção preventiva e corretiva desses equipamentos, com ou sem reposição de 

peças, conforme o caso e a necessidade, é essencial para evitar interrupções nos serviços, 

prevenir problemas técnicos e reduzir custos futuros decorrentes de falhas ou substituições 

completas de aparelhos. Além disso, o bom funcionamento dos equipamentos odontológicos e 

fisioterápicos melhorou significativamente os indicadores de saúde da população, reduzindo o 

risco de complicações à saúde da população diretamente assistida pela SUS.  

Visando garantir a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde oferecidos à 

população de Arauá, o município pretende contratar uma empresa especializada na prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo, quando necessário, a reposição de 

peças dos equipamentos médicos, odontológicos e fisioterápicos. Essa iniciativa reforça o 

compromisso desta municipalidade com a saúde pública, promovendo um atendimento mais 
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eficiente e seguro, que garanta o bem-estar e a inclusão social de toda a população, além de 

contribuir para a construção de um sistema de saúde pública de excelência.  

Dessa forma, podemos citar como sendo algumas das principais vantagens dessa 

contratação:  

✓ Mais segurança para os pacientes e para os profissionais de saúde e garantia de 

Funcionamento Adequado: equipamentos hospitalares em perfeito estado de 

funcionamento reduzem o risco de falhas que possam comprometer a segurança dos 

pacientes e dos profissionais de saúde, bem como evitam a paralisação dos serviços 

prestado à população.  

✓ Prevenção de acidentes: a manutenção preventiva ajuda a identificar e corrigir potenciais 

problemas antes que eles causem acidentes.  

✓ Confiabilidade e eficiência operacional e minimização de interrupções: manutenção 

regular e corretiva garante que os equipamentos estejam sempre disponíveis e 

operacionais, reduzindo o tempo de inatividade; 

✓ Melhoria da eficiência: equipamentos bem mantidos funcionam de maneira mais 

eficiente, melhorando a qualidade dos serviços prestados; 

✓ Conformidade com normas e regulamentações com pleno atendimento a requisitos 

Legais: manutenção regular é frequentemente uma exigência de órgãos reguladores de 

saúde, como a Anvisa no Brasil, que estabelece normas para a manutenção de 

equipamentos médicos.  

✓ Certificações e acreditações: Manter os equipamentos em conformidade com as normas 

pode ser um requisito para certificações de qualidade e acreditações hospitalares.  

✓ Longevidade dos equipamentos e prolongamento da vida útil: a manutenção preventiva 

regular pode aumentar a vida útil dos equipamentos, evitando a necessidade de 

substituições frequentes e economizando recursos financeiros a longo prazo.  

✓ Qualificação técnica e especialização: empresas especializadas possuem técnicos 

qualificados e experientes, capacitados para realizar manutenções complexas e 

específicas de acordo com os padrões do fabricante; 

✓ Atualização tecnológica: essas empresas estão frequentemente atualizadas com as 

últimas tecnologias e métodos de manutenção, garantindo um serviço de alta qualidade; 
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✓ Documentação e controle: registro de manutenções: empresas especializadas fornecem 

documentação detalhada dos serviços realizados, o que é essencial para auditorias e 

para o histórico de manutenção dos equipamentos; 

✓ Planos de manutenção personalizados: desenvolvimento de planos de manutenção 

específicos para as necessidades do hospital, baseados em análises técnicas e histórico 

de uso.  

Essas justificativas destacam a importância da contratação de uma empresa 

especializada para garantir a segurança, eficiência e conformidade na manutenção de 

equipamentos hospitalares. 

 

3 LISTA DE EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAUÁ 

3.1 MÉDICO/ODONTOLÓGICOS 

AMALGAMADOR DE CÁPSULA (USO ODONTOLÓGICO) 

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO (USO MÉDICO) 

AUTOCLAVE 12L (USO MÉDICO E ODONTOLÓGICO) 

AUTOCLAVE 21 LITROS (USO MÉDICO E ODONTOLÓGICO) 

AUTOCLAVE 42 LITROS (USO MÉDICO E ODONTOLÓGICO) 

BANHO MARIA (USO MÉDICO) 

BISTURI ELÉTRICO (USO ODONTOLÓGICO) 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA MECÂNICA (USO MÉDICO) 

BALANÇA PEDIÁTRICA DIGITAL (RECÉM-NASCIDO) - (USO MÉDICO) 

BOMBA VÁCUO (USO ODONTOLÓGICO) 

CADEIRA ODONTOLÓGICA (EQUIPAMENTOS COMPLETOS COM MESA AUXILIAR, 

ACOPLADA OU NÃO) - (USO ODONTOLÓGICO) 

CAMA HOSPITALAR (USO MÉDICO) 

CÂMARA CONSERVADORA (USO MÉDICO) 

CÂMARA FRIA 120L (USO MÉDICO) 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO (USO ODONTOLÓGICO) 
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CANETA BAIXA ROTAÇÃO (USO ODONTOLÓGICO) 

CENTRÍFUGA 6 TUBOS (USO MÉDICO) 

CENTRÍFUGA 80-2B-15ML (USO MÉDICO) 

COMPRESSOR DE AR PORTÁTIL (USO ODONTOLÓGICO) 

COMPRESSOR ODONTOLÓGOCO (USO ODONTOLÓGICO) 

CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO (USO MÉDICO) 

CONTRA-ÂNGULO (USO ODONTOLÓGICO) 

ELETROCARDIOGRAMA (USO MÉDICO) 

ESTEIRA ERGOMÉTRICA (USO MÉDICO) 

LAVADORA ULTRASSÔNICA (USO MÉDICO) 

FOTOPOLIMERIZADOR (USO ODONTOLÓGICO) 

MICROSCÓPIO ÓPTICO (USO MÉDICO) 

NEGATOSCÓPIO ODONTOLÓGICO (USO ODONTOLÓGICO) 

RAIO X ODONTOLÓGICO (USO ODONTOLÓGICO) 

SELADORA SEMIAUTOMATICA (USO MÉDICO) 

SONAR FETAL DIGITAL (USO MÉDICO) 

ULTRASSOM E JATO PRIME (USO MÉDICO) 

3.2 FISIOTERAPIA 

1 - APARELHO TENS E FES. 

4. DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS: 

 

4.1 DA ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS 
 
4.1.1 MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

A manutenção preventiva visa minimizar os efeitos das intervenções corretivas ou 

emergenciais e segue as recomendações dos fabricantes dos referidos equipamentos. 

Em regra, futura contratada deverá realizar a assistência técnica preventiva em todos os 

equipamentos bimestralmente, objetivo o cumprimento do contrato, totalizando, no mínimo, 6 
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(seis) intervenções programadas no período de 12 (doze) meses, ou seja, a cada dois 

meses uma manutenção preventiva. Toda via, quando o interesse público exigir, o 

contratado ficará obrigado a realizar manutenções adicionais sempre que for acionado 

pela Administração Pública Municipal, sem ônus algum para esta.  

- No caso específico das autoclaves, a futura contratada deverá realizar a assistência 

técnica preventiva em todos equipamentos incluindo a inspeção de segurança (de acordo com a 

NR – 13) totalizando quatro intervenções programadas no período de 12 meses (trimestrais) em 

cada autoclave. 

As visitas para manutenção preventiva serão agendadas diretamente pela futura 

contratada com as Coordenações das Unidades de Saúde, enviando cópia do cronograma para 

os setores responsáveis. 

A realização da manutenção preventiva será independente das intervenções de 

manutenção corretiva e deverá ser comprovada através da planilha, onde constem os serviços 

que foram executados, diagnóstico das condições do equipamento, e as condições técnicas para 

sua conservação. 

A planilha deverá ser assinada pelo responsável na Unidade de saúde atendida, para 

comprovação quando da apresentação da fatura mensal de serviços. 

Na primeira intervenção preventiva dos equipamentos das Unidades de Saúde listadas no 

presente Termo de Referência, a futura contratada deverá emitir relatório de cada unidade para 

avaliar futuras manutenções, verificando: 

- Condições ambientais do local onde o equipamento está instalado; 

- Condições de instalação elétrica de alimentação do equipamento; 

- Estado geral de conservação do equipamento e se há necessidade de efetuar uma 

intervenção corretiva; 

- Quaisquer anormalidades que possam interferir no funcionamento do equipamento ou 

que já tenham causado danos ao mesmo. 

- Caso identificado mal-uso dos equipamentos por parte dos funcionários da unidade de 

saúde, que possam danificar e comprometer seu funcionamento ou sua vida útil, alertar e orientar 

o responsável, relatando o ocorrido no relatório mensal a fim de que a Secretaria de Saúde tome 

conhecimento e que estes procedimentos não voltem a ocorrer. 



 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAUÁ 

 

 
Rua Temistocles Costa, nº 129 – Centro - Arauá – SERGIPE –CEP 49.220-000 -  Fone: (79) – 3547-1226 

CNPJ 11.447.826/0001-10 

 

As manutenções preventivas bimestrais, compreendem a limpeza interna e externa 

(sempre que necessário) e os serviços específicos para cada tipo de equipamento, conforme 

segue: 

Equipamentos com componentes eletrônicos 

Realizar 

- Limpeza dos contatos com líquidos específicos sempre que necessário; 

- Testes dos sistemas eletrônicos que visam a segurança do operador e/ou do processo; 

- Troca de componentes eletrônicos com problemas, incluindo: Placas; Lâmpadas; Leds; 

Demais componentes e circuitos; 

- Substituição de peças em geral com defeito com valor até R$ 1.000,00 (Um mil reais); 

- Reposição de acessórios, caso necessário; 

- Calibração, caso necessário ao equipamento; 

- Quaisquer outros serviços que a futura contratada considerar necessário para o perfeito 

funcionamento do equipamento; 

- Testes finais. 

Equipamentos eletromecânicos (inclusive compressores) 

A manutenção preventiva trimestral compreenderá os seguintes serviços: 

- Verificar voltagem e amperagem de alimentação; 

- Verificar aterramento, quando for exigido pelo fabricante; 

- Verificar umidade ou sujidade nas peças de acionamento; 

- Instalação de filtros de ar nos compressores, quando estes estiverem danificados ou 

ausentes; 

- Verificar funcionamento, efetuar a regulagem ou troca, sempre que necessário, dos 

principais itens de segurança, onde houver: 

Fusível;  

Disjuntor;  

Capacitor;  
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Pressostato;  

Manômetro;  

Válvula de alívio;  

Protetor de sobrecarga;  

Demais componentes de segurança. 

Conexões 

Verificar integridade, limpar e trocar sempre que necessário as conexões hidráulicas e/ou 

pneumáticas (ar) inclusive mangueiras e tubulações diversas, exceto as que fazem parte da 

estrutura predial. 

Autoclaves 

Na manutenção preventiva trimestral efetuar inspeção de segurança conforme NR 13 e 

também os seguintes serviços: 

- Limpeza externa (sempre que necessário); 

- Limpeza das câmaras (alumínio e/ou inox); 

- Limpeza de anel de vedação; 

- Verificação da eficácia de controle biológico; 

- Demais itens da manutenção geral trimestral conforme orientação do fabricante; 

Nas manutenções preventivas no 2º e 4º trimestres além de efetuar inspeção de 

segurança, deverão ser realizados os seguintes serviços complementares: 

- Limpeza da câmara com desincrustaste; 

- Substituição do anel de vedação; 

- Verificação das condições, limpeza e correção da válvula VSPF; 

- Troca de válvula de segurança interna; 

- Verificar e avaliar necessidade de substituição da pasta térmica das resistências; 

- Substituição de mangueiras internas; 
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- Verificar condições operacionais e de segurança da tampa, efetuando teste hidrostático 

em seu laboratório sempre que necessário; 

- Demais itens da manutenção geral semestral conforme orientação do fabricante. 

Observação: A empresa contratada providenciará a verificação da eficácia do controle 

biológico para atestar o perfeito funcionamento da autoclave após o serviço de manutenção ou 

quando solicitado pela Secretaria de Saúde. 

Amalgamador 

A manutenção preventiva trimestral compreenderá os seguintes serviços: 

- Verificar funcionamento do vibrador; 

- Verificar engate do sistema universal das cápsulas; 

- Testar dispositivo de segurança, micro-chave/swich que interrompe o funcionamento do 

equipamento com a abertura da tampa; 

- Testar a haste batedora, se oferece a homogeneidade ideal; 

- Verificar estado do sistema de amortecedores que anulam as vibrações transmitidas pela 

frequência da haste; 

- Verificar se há ruídos fora da normalidade; 

- Verificar funcionamento da chave geral luminosa no painel; 

- Verificar funcionamento do temporizador. 

Bomba a vácuo 

A manutenção preventiva compreenderá os seguintes serviços: 

- Testar temporizador; 

- Limpar filtro coletor de detritos e ver necessidade de troca; 

- Verificar estado geral de filtro de entrada de água; 

- Verificar funcionamento geral do motor; 

- Verificar funcionamento geral da turbina; 

- Verificar estado geral, e se há pontos de corrosão ou rachaduras no gabinete; 
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- Testar o comando de acionamento eletrônico; 

- Verificar se a potência de sucção/vácuo, o consumo de água e vazão de ar, está dentro 

dos parâmetros de fabricação; 

- Verificar funcionamento do protetor térmico do motor e circuito eletrônico; 

- Se houver temporizador de varredura – quando colocar o suctor no suporte da unidade 

auxiliar, a sucção permanecerá aproximadamente 15 segundo, a fim de limpar toda a tubulação 

interna – deve o técnico verificar seu funcionamento e fazer os ajustes necessários. 

Cadeira odontológica  

A manutenção preventiva trimestral compreenderá os seguintes serviços: 

- Verificar estado geral da cadeira, se existe acúmulo de sujeira, cera ou partes batidas, 

estofamento, inclusive dos braços e encostos de cabeça; 

- Inspeção visual na integridade da estrutura, pintura e peças plásticas, apontando a 

necessidade de correção ou substituição da futura contratada antes das próximas revisões 

trimestrais; 

- Caso não tenha proteção de filme de PVC para a cadeira na unidade de saúde 

estofamento, colocá-lo adequadamente; 

- Verificar funcionamento da chave geral; 

- Verificar funcionamento do comando de pé; 

- Testar movimentos da cadeira; 

- Verificar se há dificuldade na movimentação dos braços e do encosto de cabeça, fazendo 

os ajustes e lubrificações necessárias; 

- Apontar se há desnivelamento e ajustar; 

- Apertar adequadamente todos os parafusos; 

- Na mesa auxiliar dos equipamentos realizar os seguintes serviços: 

* Limpeza do reservatório; 

* Testar painel de controle; 

* Testar válvula piloto; 
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* Ajustar pressão de ar e fluxo de água; 

* Testar instrumentos de mão de alta e baixa rotação; 

* Testar seringa tríplice, e substituir se necessário; 

* Verificar funcionamento do manômetro; 

* Substituir mangueiras de silicone se necessário; 

* Testar negatoscópio e trocar lâmpada se necessário, e se existente no equipamento. 

Caneta de alta rotação ou instrumentos de mão de baixa rotação 

A manutenção preventiva trimestral compreenderá os seguintes serviços: 

- Verificar pressão de fornecimento de ar; 

- Verificar conexão do instrumento ao acoplamento da mangueira; 

- Proceder à lubrificação; 

- Testar funcionamento, verificando estado geral do equipamento; 

- Testar o micromotor, verificando estado das escovas de carvão, trocando se necessário; 

- Verificar condições dos rolamentos do micromotor, se houver aquecimento providenciar 

sua troca ou agendar antes da próxima preventiva; 

- Testar aparelhos com uma broca, e verificar se o mandril tem ruídos ou vibrações 

anormais, providenciando sua troca; 

- Testar seletor de rotação; 

- Verificar estado de conservação e funcionamento do cabo de pedal e trocar se 

necessário; 

- Verificar conectores dos equipamentos odontológicos, e substitui-los caso necessário. 

Compressor 

No caso específico dos compressores realizar os seguintes serviços: 

Inspecionar e limpar a válvula de retenção; 

- Verificar o funcionamento do pressostato, manômetro e válvula de segurança e proceder 

à regulagem sempre que saírem dos parâmetros normais de funcionamento; 
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- Verificar alinhamento das polias com volante, reposicionando se necessário; 

- Verificar e ajustar tensão da correia; 

- Ajustar registro regulador; 

- Drenar água do reservatório; 

- Verificar se há vazamento ao longo da linha de ar entre o compressor e os equipamentos, 

procedendo à sua correção, sempre que for constatado; 

- Trocar o elemento do filtro de ar sempre que necessário; 

Inspecionar filtro de cárter e limpá-lo sempre que necessário e/ou trocá-lo se estiver 

danificado; 

- Limpar o radiador com jato de ar comprimido; 

- Drenagem do reservatório do compressor; 

- Ajustar o registro regulador; 

- Verificar se o ar fornecido na saída do compressor está com a pressão e vazão corretas, 

se está seco, isento de óleo e impurezas. - - Caso contrário proceder aos ajustes e troca dos 

componentes necessários (especialmente o filtro) para normalizar o fornecimento dentro dos 

parâmetros exigidos pelos equipamentos do consultório; 

- Verificar se a corrente consumida pelo motor está acima da corrente nominal e, caso 

afirmativo, proceder à investigação da causa e sua correção. 

Observação: Na 3º revisão preventiva trimestral, também incluir os seguintes serviços: 

- Lubrificar rolamento superior das bielas e respectivos anéis, caso necessário; 

- Inspecionar rolamentos inferiores das bielas e trocar se necessário; 

- Inspecionar as válvulas de retenção; 

- Inspecionar as válvulas superiores dos cilindros e fazer limpeza sempre que necessário; 

- Verificar o tempo de enchimento dos pistões e caso seja superior a 20% do tempo 

nominal, providenciar troca dos anéis; 

- Reapertar parafusos com torquímetro da unidade compressora, de acordo com as 

especificações do fabricante; 
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- Verificar funcionamento e necessidade de calibração do pressostato, manômetro e 

válvula de segurança. 

Fotopolimerizador 

A manutenção preventiva trimestral compreendera os seguintes serviços: 

- Ver a tensão na rede elétrica; 

- Fazer limpeza das ponteiras; 

- Troca de lâmpada se queimada; 

- Substituir cabeçote quando o led estiver queimado; 

- Limpar a ponteira condutora de luz e testa-la, se o problema persistir providenciar troca. 

Negatoscópio 

Neste aparelho o técnico deverá realizar: 

- Verificação do funcionamento das chaves; 

- Verificar se lâmpada não está queimada e, caso positivo, providenciar troca. 

Raio X odontológico 

A manutenção preventiva trimestral compreenderá os seguintes serviços: 

- Verificar condições de alimentação elétrica; 

- Inspeção visual na integridade da estrutura, pintura e peças plásticas, apontando a 

necessidade de correção ou substituição nas instalações da futura contratada antes das próximas 

revisões trimestrais; 

- Testar funcionamento e a efetividade das regulagens de tempo de exposição e possíveis 

riscos aos funcionários e usuários. 

Ultrassom odontológico 

A manutenção preventiva compreenderá os seguintes serviços: 

- Verificar encaixe e rosqueamento do Tip; 

- Substituição das pontas quando estas estiverem danificadas ou ausentes; 

- Verificar funcionamento do registro de água; 
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- Verificar se há descarga elétrica na peça e as condições do aterramento; 

- Limpeza do reservatório de bicarbonato; 

- Limpeza do filtro de resíduos; 

- Verificar operação do pedal e válvula; 

- Testar o aparelho e verificar se há vazamentos e sua potência; 

- Verificar estado geral das mangueiras de silicone e providenciar troca se necessário; 

- Verificar condições de alimentação elétrica, e estado de proteção elétrica (fusível); 

OBSERVAÇÃO: 

Para os demais equipamentos, listados no inicio deste termo de referência, a futura 

contratada deverá seguir as orientações dos respectivos fabricantes e normas pertinentes.  

Referente a peças (resistências, placas, válvulas, etc.) e acessórios (pedais, 

refletores, etc.) de todos os equipamentos listados, estes devem ser trocados quando 

necessário. 

Caso seja necessário a calibração de qualquer outro equipamento, este serviço 

deverá ser prestado a todos os equipamentos citados neste projeto. 

5. MANUTENÇÃO CORRETIVA E TROCA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, E CALIBRAÇÃO  

 A manutenção corretiva será INDEPENDENTE das visitas de assistência técnica 

preventiva. A mesma deverá ser comprovada através de documento, assinado, onde conste o 

nome e matrícula do responsável, coordenação da atenção básica, coordenação odontológica, e 

coordenação da atenção especializada, ou gerente da unidade atendida, devendo ser anexada 

na fartura dos serviços realizados, enviados mensalmente. 

 O pedido de manutenção corretiva será comunicado através de e-mail ou telefone, 

constando local, tipo de equipamento, e possível defeito apresentado. Deverá ser solicitado pelo 

responsável da unidade de saúde ou pela coordenação da atenção básica, odontologia, ou 

coordenação especializada à futura empresa responsável pela manutenção. 

 A futura empresa contratada atenderá o chamado, no máximo, em 24 horas, ou seja, 

no próximo 01 (um) dia útil, devendo ainda ser sediada na região central e/ou sul do estado, 

a fim de garantir maior agilidade no atendimento, suporte imediato e redução do tempo de 

deslocamento para execução dos serviços.  
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 Os serviços compreendem além do serviço de mão-de-obra, o fornecimento por parte da 

futura empresa contratada de todas as peças e acessórios necessários, independentemente o 

motivo do dano do equipamento, ou tempo transcorrido desde o último conserto. 

 As peças e acessórios a serem substituídas deverão ser novas e da mesma marca do 

equipamento a ser consertado. Na impossibilidade, deverão ser utilizadas peças equivalentes, 

sem que haja prejuízo no funcionamento dos equipamentos. 

Além do atendimento específico para correção do problema apresentado, a futura contratada 

deverá efetuar os seguintes serviços nos equipamentos: 

- Limpeza externa (sempre que necessário); 

- Substituição de peças com defeito; 

- Calibração, caso seja necessário; 

- Qualquer outro serviço que a futura contratada considerar necessário para o perfeito 

funcionamento do equipamento; 

- Teste final. 

 No caso das autoclaves, efetuar inspeção de segurança conforme a NR 13, e, além dos 

serviços citados anteriormente, a futura contratada deve realizar os seguintes 

procedimentos, de forma periódica ou quando solicitados: 

- Limpeza das câmaras (alumínio ou inox); 

- Limpeza do anel de vedação; 

- Substituição do filtro de ar. 

OBSERVAÇÃO: No caso das autoclaves, pode-se solicitar à empresa contratada que seja 

realizada uma verificação na eficácia de controle biológico par atestar o perfeito 

funcionamento da mesma.  

5.1 PROCEDIMENTOS COMPLEMENTARES NAS MANUTENÇÕES 

Os chamados para prestação de manutenção serão confirmados pela coordenação de 

atenção básica, coordenação odontológica, através de e-mail ou telefone; 

Sempre que possível a manutenção deverá ser prestada no local em que se encontra o 

equipamento; 
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O prazo máximo para realização dos serviços de assistência técnica será de 01 (um) dia útil, 

a contar da data do atendimento do chamado, podendo ser ampliado através de acordo entre 

a empresa contratada e as coordenações da atenção básica, coordenação odontológica, ou 

coordenação da atenção especializada, nos casos de dificuldade de reposição de peças ou 

outra situação que dificulte o conserto;  

A retirada e devolução dos equipamentos aos seus locais de origem farão parte dos serviços 

a serem realizados pela futura contratada, e deverão ser autorizados por servidor responsável 

na unidade de saúde; 

Os empregados da futura contratada devem apresentar-se nos locais de realização dos 

serviços portando crachás de identificação; 

A futura contratada é obrigada a substituir, simultaneamente, quando necessário o 

equipamento a ser consertado (enquanto o mesmo estiver no conserto), por outro similar que 

atenda às necessidades da Unidade de Saúde, sem ônus para a Secretaria Municipal de 

Saúde sempre que o indicativo de reparo for superior a 01 (um) dia útil, exceto nos 

equipamentos de grande porte, em que o período estimado terá de ser acertado entre as 

partes, mas não poderá ultrapassar o período de 15 (quinze) dias úteis; 

A partir do recebimento da Ordem de Serviço pela futura contratada, esta elaborará um Ficha 

de Equipamentos para cada um dos equipamentos constantes neste projeto. Nesta constará 

seu número patrimonial, a Unidade de Saúde ao qual está lotado, marca, modelo, espaço 

reservado para anotação para futura contratada, de forma sumária, de todas as manutenções 

efetuadas na mesma. No referido espaço será colocado o nome da futura contratada, a data 

da intervenção/manutenção, resumo dos serviços efetuados e do número da Ordem de 

Serviço correspondente. Esta ficha deverá ficar em local adequado, e acompanhará a vida útil 

dos equipamentos; 

Todo o equipamento que sofrer manutenção, corretiva ou qualquer outra intervenção, além 

da Ficha de Equipamento deverá estar acompanhada da Ordem de Serviço emitida pela 

Secretaria Municipal de Saúde. Nesta Ordem de Serviço constará o número patrimonial, a 

Unidade de Saúde, marca, modelo, data e horário do atendimento. A descrição detalhada dos 

serviços realizados, relação de peças substituídas, nome técnico, data e horário de retorno 

do equipamento da unidade, testes realizados e o visto de aceito pelo responsável pela área 

de Saúde. Esta Ordem de Serviço será emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, em 03 

vias, sendo a 1ª via para ser anexada junto à fatura de pagamento, a 2ª via com o responsável 

na Unidade de Saúde e a 3ª via com a Assistência Técnica da futura contratada; 
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O equipamento deve ser testado no ato da entrega com acompanhamento do responsável 

pela área na Unidade de Saúde e/ou do Gestor do Contrato na Secretaria Municipal de Saúde, 

que dará na ficha de serviços o aceite (ou não) do recebimento do equipamento em perfeitas 

condições operacionais; 

Somente serão aceitas pela Fiscalização as faturas encaminhadas que tiverem o aceite formal 

na Ordem de Serviços; 

A futura contratada deverá elaborar mensalmente relatório das peças substituídas por 

Unidade de Saúde para ser encaminhada acompanhado da fatura de pagamento; 

Todas as peças substituídas deverão ser entregues, listadas por equipamento/unidade de 

Saúde, no Órgão responsável pela Manutenção de Equipamentos na Secretaria Municipal de 

Saúde; 

A futura contratada deverá enviar relatório mensal ao fiscal do contrato, designado pela 

Secretaria Municipal de Saúde, de todos os equipamentos em seu poder removidos para 

conserto com os prazos de devolução e os serviços executados; 

A futura contratada reserva-se o direito de realizar periodicamente inspeção nos 

equipamentos consertados para efeitos de controle de qualidade dos serviços executados; 

No caso de ser verificado uso inadequado na operação do equipamento ou nas condições 

ambientais que venha a causar risco para o operador ou equipamento, a futura contratada 

deverá relatar o fato e as providências a serem tomadas para o gerente da unidade e 

coordenador responsável; 

A futura contratada ministrará orientação sobre a operação e conservação (limpeza, 

embalagem, etc.), bem como de biossegurança dos equipamentos constantes neste Projeto 

Básico, aos usuários nas unidades de saúde, sempre que solicitada, sem ônus para a 

Secretaria Municipal de Saúde; 

Assegurar que os funcionários prestem o serviço, quando nas dependências das unidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, utilizando os EPIs (Equipamento de Proteção Individual), bem 

como crachá da futura contratada, constando nome completo e função; 

A futura contratada deverá fornecer todas as ferramentas e dispositivos eletrônicos 

necessários para execução dos serviços, bem como todos os lubrificantes, graxas, óleo, 

materiais de limpeza e demais matérias de consumo (estopa, óleo lubrificante, graxa, lixa, 

broca, parafusos, etc.); 
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Fornecer toda mão-de-obra, material, ferramentas e transporte para imprimir aos trabalhos 

um andamento de acordo com o prazo de execução dos serviços; 

Nos casos de persistência de falhas de mesma natureza ou reincidência de defeitos, a 

Secretaria Municipal de Saúde procederá à solicitação de providência já acompanhada da 

aplicação da cláusula penal pertinente à natureza da falha apontada. 

6. DOS LOCAIS PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os locais para a prestação dos serviços serão indicados pela Secretaria solicitante. 

7. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTDE VALOR 

MENSA

L 

VALOR 

TOTAL 

 

01 

 

33123 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 

CORRETIVA, INCLUINDO PEÇAS 

Execução de serviços de manutenção 

preventiva, corretiva, incluindo peças para 

os equipamentos hospitalares, 

odontológicos e fisioterápicos da 

Secretaria Municipal de Saúde de 

Arauá/SE 

 

MÊS 

 

12 

 

 

R$ 

4.199,50 

 

 

 

 

 

R$ 

50.394,00 

 

8. ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

 
8.1 Como se sabe, toda licitação deve ter um objeto, ou seja, aquilo que se deseja 
comprar. O objeto deve ser detalhado para que não restem dúvidas sobre o que se 
pretende comprar eo que o licitante deve entregar. A relação neste caso não é a 
costumeira que ocorre entre consumidor e fornecedor, tampouco não pode a 
Administração, ao perceber, no momento do recebimento, que descreveu mal o que 
pretendia adquirir, ou ainda, simplesmente lançar mão da famosa cláusula de 
arrependimento posterior, tão utilizada no código consumerista nacional. 

 
8.2 A previsão das quantidades a serem licitadas é tarefa extremamente difícil e 
importante, pois a Administração não pode ser leviana de lançar um edital com previsões 
aleatórias e irreais, causando no licitante uma expectativa inatingível. 
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8.3 Por essa perspectiva, a Administração, ao invés de prever o quantitativo que 
costumeiramente prevê, lança um edital com um número de itens superior ao que 
costuma utilizar e o licitante vencedor, ao assinar o Contrato, compromete-se a fornecer 
o item determinado pelo preço acordado e no momento em que for solicitado. Evita- se, 
até mesmo, a necessidade de se armazenar o material e ainda, facilita o seu pronto uso. 
Tal prática não cria expectativa irreal no futuro vendedor, pois sabe ele que o Contrato 
demonstra apenas uma possibilidade de aquisição. 

8.4 Diante disso, a Administração não se obriga a adquirir toda a quantidade estimada. 
 

9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: 

 

9.1 . Para efeito de julgamento dos preços na Dispensa Eletrônica, o critério de julgamento 

deverá ser “Menor Preço”, conforme abrangência, especificações e quantidades 

estimadas, definidas nos itens acima especificados. 

 

10. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

 

10.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos, classificados conforme abaixo: 
 
4001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;  

10.301.0007.2036 – GESTÃO DAS AÇÕES VOLTADAS A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DA ATENÇÃO PRIMÁRIA  

3390.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA,  

FR 1659.3110. 

FR 1500.1002 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 

11.1 Caberá a Empresa manter quadro de pessoal suficiente e qualificado para atendimento 

dos serviços, conforme previsto no Contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, 

descanso semana, licenças, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão 

qualquer relação com o Fundo Municipal de saúde, sendo de exclusiva responsabilidade da 

Empresa, as despesas com alimentação e locomoção do pessoal. 

11.2 Durante a execução do contrato a Empresa obriga-se a adotar todas as preocupações 

e cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus funcionários, seus prepostos 

e a terceiros, pelos quais será integralmente responsável. 

11.3 Zelar pelas boas práticas sanitárias e demais normas instituídas por órgãos regulatórios. 
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11.4 O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) se for o caso deverá 

obrigatoriamente ser recolhido no Município de direito, local da prestação dos serviços se 

houver. 

11.5 A inadimplência da Empresa quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere responsabilidade ao Fundo Municipal de saúde. 

11.6 Comprovar ao Fundo Municipal de saúde o cumprimento de todas as obrigações 

descritas no termo de referência, através das cópias das certidões negativas de débitos que 

serão entregues junto com a nota fiscal.  

11.7 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento deste termo de referência. 

11.8 Caso a Empresa julgue necessário fazer alterações ou complementações nas rotinas 

de execução do objeto deste termo de referência, deverá submeter o assunto ao Fundo 

Municipal de Saúde. 

11.9 Comunicar imediatamente ao Fundo Municipal de Saúde toda e qualquer irregularidade 

ou dificuldade que impossibilite a execução do objeto deste termo de referência. 

11.10 Atender a qualquer solicitação de fiscalização interna e/ou externa, tais como: Fiscais 

do Trabalho, Fisco Municipal, Estadual e Federal; TCE, TCU e demais órgãos de fiscalização 

e apresentar, sempre que solicitado, a documentação relativa à regularidade fiscal d 

Empresa, correspondente as Certidões de Regularidade Fiscal Municipal, Estadual, Federal, 

Trabalhista, FGTS e demais documentos de habilitação e qualificação exigidas na Lei e no 

curso do procedimento da contratação. 

11.11 Executar os serviços através de funcionários devidamente qualificados. 

11.12 Prestar os serviços constantes do objeto do presente termo de referência, sempre em 

observância das disposições da legislação vigente. 

11.13 A Empresa será obrigada a manter durante toda a execução do contrato as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no presente Termo de Referência, sem prejuízo das 

demais obrigações previstas. 

11.14 Propiciar ao Fundo Municipal de Saúde todos os meios e facilidades necessárias à 

fiscalização dos serviços executados. 

11.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de jovem aprendiz para maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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11.16 A Empresa deverá manter preposto aprovado pelo Fundo Municipal de Saúde, 

durante o período de vigência do contrato, para representa-la administrativamente, sempre 

que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar 

o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados 

à sua qualificação profissional. 

11.17 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às notas fiscais, 

bem como do fornecimento dos materiais e/ou serviços prestados. 

11.18 Prestar os serviços com pessoal próprio, devidamente treinado ao desempenho das 

funções, , de acordo com a norma vigente e provendo-se dos Equipamentos de Proteção 

Individual – EPI’s. 

11.19 A Empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do termo de referência em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, e 

responderá por danos causados diretamente a terceiros ou ao Fundo Municipal de saúde 

de Arauá, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato. 

11.20 A Empresa é obrigada a respeitar a Legislação Tributária Federal atual bem como o 

Código Tributário Municipal, recolhendo os impostos devidos na localidade da prestação 

do serviço. 

11.21 É de inteira responsabilidade da Empresa Contratada a efetivação do contrato de 

trabalho, recolhimento de impostos e demais responsabilidades trabalhistas. 

 

12.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
  

12.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1.1 São obrigações da contratante: 

12.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

12.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

12.1.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

12.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

12.1.6 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
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objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

12.1.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
12.1.8 Facilitar a instalação e verificação de equipamentos e a movimentação do pessoal 
da Empresa nas suas dependências, no que se refere aos aspectos ligados aos serviços 
contratados. 
12.1.9 Informar a Empresa sobre quaisquer alterações de horários e rotinas de serviço. 
12.1.10  Executar a fiscalização dos serviços por funcionário(s) especificamente 
designado (s). 
12.1.11 As notas fiscais deverão ser atestadas por dois funcionários, sendo obrigatório um 
atesto do servidor responsável pelo setor de onde o serviço, objeto do termo de referência 
foi executado. 
 
 
13 . DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
13.1 A Ata de Registro de Preço o Contrato ou outro instrumento equivalente deverá ser 

executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

13.2 A execução da Ata de Registro de Preço, o Contrato ou outro instrumento equivalente 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 117 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida 

a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 

essa atribuição. 

13.3 O fiscal Ata de Registro de Preço, o contrato ou outro instrumento equivalente anotará 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

13.4 O fiscal Ata de Registro de Preço, o contrato ou outro instrumento equivalente 

informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

13.5 O fiscal Ata de Registro de Preço, o contrato ou outro instrumento equivalente será 

auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, 

que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 

na execução contratual. 
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13.6 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação 

do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

13.7 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

13.8 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

13.9 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

13.10 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 

edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 

2º do art. 121 da Lei 14.133/2021. 

13.11 Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos 

previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na 

fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado. 

13.12 Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, 

a Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras 

medidas: 

I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura 

para verbas rescisórias inadimplidas; 

II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas 

vencidas relativas ao contrato; 

III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 

IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas 

trabalhistas, que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado; 
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V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a 

ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem 

da execução dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado 

somente na ocorrência do fato gerador. 

13.13 Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º deste 

artigo são absolutamente impenhoráveis. 

13.14 O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

13.15 Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 

o contratado não poderá subcontratar partes do serviço. 

 

14. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

14.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

14.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos de 

Habilitação Jurídica, Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista, Qualificação Econômico-

Financeira e Qualificação Técnica, de acordo com o Art. 62 da Lei 14.133/2021. 

 

15. DEVERES DOS GESTOR DA ATA 

Na execução do objeto, obriga-se a Secretaria Gestora a: 

a) Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela Empresa 

Prestadora dos Serviços; 

b) Notificar, por escrito, à Empresa vencedora do RP quaisquer irregularidades 

encontradas na execução dos serviços, 

fixando prazo para sua correção; 

c) Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela empresa, discriminando todo os 

serviços realizados; 

d) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas, depois de constatado o 

cumprimento efetivo das obrigações assumidas; 

e)Apoiar e proporcionar os meios necessários à consecução das atividades desenvolvidas 

relacionadas no Objeto; 
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f)Apontar profissional de seu quadro para o acompanhamento e supervisão dos trabalhos 

executados pela Contratada, com consequente interação junto ao responsável pela 

execução do projeto; 

g)Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a sua execução por um representante 

especialmente designado ou comissão, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021; 

h) Atestar o documento fiscal encaminhado pela Contratada referente ao objeto; 

i) Rejeitar, justificadamente, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo; 

j) Notificar a Contratada, por escrito, a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições 

observadas no curso de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

k) Prestar informações e esclarecimentos que vierem a ser formalmente solicitados pela 

Contratada; 

l) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais previstas neste Termo 

de Referência, instrumento contratual e na legislação pertinente; 

 

15.1 COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

 

Na execução do objeto, obriga-se o Órgão Participante: 

a) Tomar conhecimento do Contrato, inclusive de eventuais alterações, para o correto 

cumprimento de suas disposições; 

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do ora Pactuado, em relação às suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao Órgão Gerenciador; 

c) Indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços; 

e) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo. 

 

16. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Município. 

 

17. DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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c) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

d) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

e) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

f) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos  substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

g) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

h) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

I) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III); 

J) O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

IV). 

k) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

l)O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

m)O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

n)Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 
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o)O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

p)O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

q)O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

r)O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

s)O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o rt. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou  pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

t)O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

VI). 

 

18. DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 

18.1 O prazo de do contrato é de 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, contados a 
partir da data de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado por igual e sucessivo 
período, no limite da vigência do Contrato de Gestão. 
 
18.2 O contrato decorrente do presente termo de referência é vinculado diretamente à 
vigência do Contrato de Gestão em anexo firmado entra a empresa contratante e o Fundo 
Municipal de Saúde de Arauá. 

 
18.3 A vinculação aqui referida impõe a extinção simultânea do contrato que decorrer do 
presente Termo de Referência, pela não renovação/prorrogação ou pela rescisão, 
independente do motivo, do Contrato de Gestão. 
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19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
 

19.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas 

a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

19.2.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

19.2.2 A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

19.2.3 A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

19.2.4 A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 

da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos. 

19.2.5 A sanção prevista no inciso IV do item 11.2. deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 

e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

19.2.6 A sanção estabelecida no inciso IV do item 11.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras:  

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do 

prefeito municipal. 

19.2.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2. deste termo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

19.2.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

19.2.9 A aplicação das sanções previstas no item 11.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 



 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAUÁ 

 

 
Rua Temistocles Costa, nº 129 – Centro - Arauá – SERGIPE –CEP 49.220-000 -  Fone: (79) – 3547-1226 

CNPJ 11.447.826/0001-10 

 

19.2.10 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 11.2. deste termo, será facultada 

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.2.11 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

A CONTRATADA, durante a execução do contrato, ficará sujeita a penalidades, contudo, as 

penalidades de advertência e multa serão variáveis de acordo com a gravidade dos casos a 

seguir: 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 Advertência 

2 1% sobre o valor mensal do contato 

3 5% sobre o valor mensal do contato 

4 10% sobre o valor mensal do contato 

  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Deixar de substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente; 

1 

2 \deixar e fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus empregados; 

2 

3 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução do fiscal; 2 

4 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, conforme Termo de Referência; 

3 

5 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência; 3 

6 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência e 
seus Anexos, após reincidência formalmente notificada pelo 

órgão fiscalizador; 

4 

7 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais; 

4 

8 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais.  

4 

 
A multa aplicada sempre será precedida de notificação à CONTRATADA para apresentar 

suas justificativas, e será descontada/glosada do valor do pagamento. 

A multa a que alude este artigo não impede que a CONTRATANTE rescinda o contrato e 

aplique as outras sanções previstas em contrato. 

20. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

A empresa deverá atender aos requisitos técnicos mínimos, apresentando os seguintes 

documentos: 
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a) Atestado (s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que forneceu produto (s) similar(es) ao(s) especificado(s) nos Termos 

de Referência  Anexo I deste edital, bem como atestando  a  aptidão para o desempenho de 

atividade(s) pertinente(s)  e  compatível(is) com o fornecimento, objeto desta licitação.   

b) Certidão de Registro ou Inscrição de Pessoa Jurídica em nome da licitante no CREA - 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, ou CFT (Conselho Federal de Técnicos 

Industriais), do domicílio ou sede da licitante, válida na data de recebimento dos 

documentos de habilitação e classificação, onde conste a área de atuação compatível com 

a execução do objeto do Edital;  

 
c) Em caso de participação de empresa com sede em outros estados, será necessário o 

visto ao registro da pessoa jurídica pelo CREA-SE,  ou CFT (Conselho Federal de Técnicos 

Industriais); No caso da empresa ou responsável técnico do licitante não serem registrada 

(o) ou inscrita (o) no CREA/CFT do Estado de Sergipe, deverão ser providenciados os 

respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da Assinatura do Contrato; 

d) Comprovação, mediante Declaração do Responsável Técnico, de que a licitante possui 

em seu quadro permanente, como empregado, sócio, consultor ou prestador de serviços, na 

data da entrega da documentação e proposta comercial, responsável técnico devidamente 

qualificado e com registro de quitação de pessoa física emitido pelos respectivos Conselhos 

Regionais:  CREA ou CFT. 

e)Comprovante de que cada profissional a que se refere a alínea c) o quadro permanente da 

licitante, conforme for o caso.  

f) A comprovação de que integra o quadro permanente da licitante será feita: caso sócio, 

através do contrato social e sua última alteração; caso empregado permanente da empresa, 

através do Contrato de Trabalho por Tempo Indeterminado, contrato de prestação de serviço 

regido pelo código civil, ou de qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício 

previsto na legislação da regência da matéria;   

g) Apresentar declaração que fornecerá peças e acessórios originais, quando necessário, 
nos serviços de manutenção corretiva.  

 
Arauá/SE, 25 de maio de 2026. 

Responsável pela elaboração do Termo de 

Referência: 

 

Mirian Maria dos Santos 

Equipe de Planejamento e Contratação 

Secretária:  

 

 

Francielle Andrade Costa Souza 

Secretária Municipal de Saúde 

 


